
3554 Diário da República, 2.a série — N.o 29 — 9 de Fevereiro de 2007

Agrupamento de Escolas, para consulta, a lista de antiguidade repor-
tada a 31 de Dezembro de 2006, podendo ser reclamada ao dirigente
máximo do serviço no prazo de 30 dias consecutivos a contar da
data da sua publicação.

19 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria de Lurdes Madeira Cruz Gonçalves Lança.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Florbela Espanca

Aviso n.o 2356/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
nos locais habituais deste Agrupamento a lista de antiguidade do
pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, os não
docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso no
Diário da República para reclamações ao dirigente máximo do serviço.

19 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria José Passeira Pereira Pinto.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Fundão

Aviso n.o 2357/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontram
afixadas no placard da sala de funcionários, para consulta, as listas
de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de
ensino referente ao tempo de serviço contado até 31 de Dezembro
de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

24 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Estêvão Gouveia Lopes.

Agrupamento de Escolas de Loriga

Aviso n.o 2358/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no átrio da
escola sede a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento de Escolas reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

22 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Fernando Alves Pina.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Escolas de Afonsoeiro e Sarilhos Grandes

Aviso n.o 2359/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento reportada
a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

23 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Manuel Monteiro Serrão Henriques.

Escola Secundária de Caneças

Aviso n.o 2360/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada

no placard do átrio desta Escola a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de
Dezembro de 2006.

Da referida lista cabe reclamação ao dirigente máximo do serviço
no prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no
Diário da República.

25 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Fernando Jorge Jesus Nunes da Costa.

Agrupamento de Escolas Conde de Ourém

Aviso n.o 2361/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no placard da sala
de pessoal não docente e na entrada dos serviços de administração
escolar deste Agrupamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal
não docente reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Nos termos do artigo 96.o do citado Decreto-Lei n.o 100/99, os
funcionários dispõem de 30 dias a contar do dia seguinte ao da publi-
cação do presente aviso no Diário da República para reclamação ao
dirigente máximo do serviço.

24 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria de São José Pereira Gil Ferreira.

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos D. Luís de Ataíde

Aviso n.o 2362/2007

Para cumprimento do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de
30 de Dezembro, faz-se público que se encontra afixada no placard
da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos D. Luís de Ataíde, Peniche,
a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31 de
Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

15 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Helena Amaral.

Escola Secundária de Emídio Navarro

Aviso n.o 2363/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada neste esta-
belecimento de ensino a lista de antiguidade do pessoal não docente
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação.

25 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Maria Luísa Rodrigues Barros de Almeida Beato.

Agrupamento de Escolas de Freixianda

Aviso n.o 2364/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se
público que se encontra afixada na Escola Básica 2, 3 de Freixianda
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da publicação deste
aviso, para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

23 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Maria Pires Gaspar Póvoa Lopes.

Agrupamento de Escolas José Relvas

Aviso n.o 2365/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra
afixada no placard junto à entrada dos Serviços Administrativos da




